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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

INDICAÇÃO Nº 0014/2014
Indico ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, nos termos do art. 223 do Regimento Interno, para que através do setor competente, institua o Cadastro Municipal das Pessoas com Deficiência de qualquer natureza com o intuito de identificar e quantificar os portadores de deficiências que residem no Município de Garça, com parceira com a ADG de Garça. A intenção de tal Cadastro permitirá identificar quem são, onde estão e qual as necessidades específicas dos munícipes com deficiência, informações que poderão orientar as políticas públicas de assistência à pessoa com deficiência. 

Paralelamente, a instituição de uma identificação oficial de deficiente físico permitirá, ainda, a fruição de direitos e participação em programas voltados à pessoa com deficiência, sem a necessidade de realização repetida de comprovação da condição de deficiente, muitas vezes custosa para o interessado, perante os diversos organismos encarregados da administração dos diversos programas. 

Ademais, a concentração de dados de pessoas com deficiência evitaria a criação de cadastros descentralizados, agilizando procedimentos administrativos, e permitindo a emissão credenciais, quando necessárias, tais como para a utilização de transporte público ou de vagas de estacionamento exclusivas. Cópia à ADG para ciência.

Sala das Sessões, 03 de fevereiro de 2014.
Ass.: JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO

Adamir Maurício de Barros

Ademar Salvador

Antônio Franco dos Santos “Bacana”

Eli da Eligás

José Ap. da Silva “Zelito”

Lineu Guimarães Filho

Luizinho Barbeiro

Patrícia Morato Marangão

Valdemar Zimiani

Vanderlei Ferreira

VEREADORES

Confere com o original

- Alexandre de Araújo Lamattina -
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